   LEI Nº. 2081/11 de 30.06.11
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER, EM DOAÇÃO, PNEUS DA RECEITA FEDERAL E AUTORIZA A REALIZAR LEILÃO DOS PNEUS QUE NÃO SERVIRÃO AOS VEICULOS E MAQUINÁRIOS DO PODER PÚBLICO.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, pneus doados pela Receita Federal conforme Ato de Destinação de Mercadorias – ADM 0511 de 20 de abril de 2011 em anexo. 

Art. 2º Fica o Município autorizado a realizar leilão dos pneus abaixo especificados e que não serão utilizados pela frota municipal, pelo valor mínimo estabelecido no laudo de avaliação: 
	Item
	Quantidade
	Mercadoria/Marca/Modelo/Série
	Valor Unit.
	Valor Total

	225
	02
	Pneu de camionete sem identificação
	148,75
	297,50

	226
	06
	Pneu de camionete
	147,90
	887,40

	228
	04
	Pneu camionete
	104,40
	417,60

	242
	05
	Pneu Ling long caminhão 295/80R22
	356,00
	1.780,00

	243
	06
	Pneu caminhão brigestone 295/80R22
	391,60
	2.349,60


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 30 de junho de 2011.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
